
 
 

                         
 
 
 
 
Ata da Nona Sessão Ordinária do 
Segundo Período Legislativo da Câmara 
Municipal de Cabo Frio, realizada no dia 
05(cinco) de setembro do ano de 
2023(dois mil e vinte e três).-----------------
----------------------------------------. 

                                         
                                                                  Às dez horas do dia 05(cinco) de 
setembro do ano de 2023(dois mil e vinte e três) sob a Presidência do Vereador 
Miguel Fornaciari Alencar e com a ocupação da Primeira Secretaria pela 
Vereadora Alexandra dos Santos Codeço, reuniu-se Ordinariamente a Câmara 
Municipal de Cabo Frio. Além desses, responderam a chamada regimental os 
seguintes Vereadores: Adeir Novaes, Alexandre Marques Cordeiro,  Atila 
Monteiro de Campos Motta, Caroline Midori da Costa Silva, Davi dos Santos 
Souza, Douglas Serafim Felizardo, Jean Carlos Corrêa Estevão, João 
Roberto de Jesus da Silva, Leonardo Mendes de Abrantes, Luis Geraldo 
Simas de Azevedo, Luiz Claudio Gama dos Santos, Oseias Rodrigues 
Couto, Rodolfo Aguiar de Faria e Thiago Vasconcelos Leite Pinheiro. 
Havendo número regimental o Senhor Presidente declarou aberta a presente 
Sessão em nome de Deus. A seguir foi lida e aprovada a seguinte Ata: Ata do 
dia 31/08/23. Cumprido o rito regimental o Senhor Presidente solicitou ao Senhor 
Primeiro Secretário a leitura do EXPEDIENTE que constou do seguinte: EM 
CONFORMIDADE COM O ART. 71, ITEM 1 DO REGIMENTO INTERNO: 
LEITURA E APRECIAÇÃO DA ATA DO DIA: 31/08/2023; TRIBUNA LIVRE - 
RESOLUÇÃO Nº 442, DE 07 DE NOVEMBRO DE 1995 e RESOLUÇÃO 1.471 
DE 03 DE MAIO DE 2018. GRUPO IGUAIS, ASSUNTO: “SEMANA DA 
DIVERSIDADE” E “REALIZAÇÃO DA 18ª PARADA DO ORGULHO LGBTI+”, 
REPRESENTANTE: RODOLPHO CAMPBELL (PRESIDENTE); ENTREGA DO 
DIPLOMA DE MOÇÃO DE APLAUSOS, AUTOR: VEREADOR THIAGO 
VASCONCELOS LEITE PINHEIRO – OUTORGADA: SENHORA MARIA DE 
NAZARÉ PAIVA DE CASTRO; PROJETO DE LEI: 0258/2023 - ÁTILA 
MONTEIRO DE CAMPOS MOTTA, INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE 
CONSCIENTIZAÇÃO, PREVENÇÃO E TRATAMENTO DO GLAUCOMA; 
PROJETO DE LEI: 0259/2023 - ÁTILA MONTEIRO DE CAMPOS MOTTA, 
INSTITUI O SERVIÇO ITINERANTE DE EXAME DE VISTA NO ÂMBITO 
MUNICIPAL; PROJETO DE LEI: 0260/2023 - ALEXANDRE MARQUES 
CORDEIRO, INSTITUI O "IPTU SOCIAL" QUE DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IPTU-"IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO" NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 
PROJETO DE LEI: 0261/2023 - JEAN CARLOS CORRÊA ESTEVÃO, DISPÕE 
SOBRE NORMATIZAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 14.626/2023, QUE ALTERA A 
LEI Nº 10.048, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000, E A LEI Nº 10.205, DE 21 DE 
MARÇO DE 2001, PARA PREVER ATENDIMENTO PRIORITÁRIO A PESSOAS 
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COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA COM RESERVA DE 
ASSENTO EM VEÍCULOS DE EMPRESAS PÚBLICAS DE TRANSPORTE E DE 
CONCESSIONÁRIAS DE TRANSPORTE COLETIVO NESTE MUNICÍPIO; 
PROJETO DE LEI: 0262/2023 - MAGDALA FURTADO, DISPÕE SOBRE 
REVISÃO DA PROGRAMAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE 
CABO FRIO PARA O PERÍODO DE 2022 A 2025, INSTITUÍDO PELA LEI Nº 
3.323, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021. (OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 247/2023 - 
MENSAGEM EXECUTIVA Nº 26/2022); PROJETO DE LEI: 0265/2023 - 
MAGDALA FURTADO, DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2024. (OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 246/2023 - MENSAGEM EXECUTIVA Nº 
25/2023). Terminada a leitura do Expediente, o Senhor Presidente franqueou a 
Tribuna aos oradores inscritos. Ocupou a Tribuna, como primeiro orador inscrito, 
a Vereadora Caroline Midori da Costa Silva, que após as saudações de praxe, 
disse que a muito tempo não usava a Tribuna pelo fato de que a quase três anos 
via sendo frustrado os seus projetos de melhorias e de políticas públicas voltadas 
a proteção animal que era a bandeira pela qual sempre lutou e alcançou seu 
mandato de vereadora. Visto isso, fora obrigada a buscar outros caminhos, como 
recursos junto ao estado e a parlamentares estaduais e federais para poder 
colocar em prática seus projetos voltados à proteção animal. Disse que hoje 
vislumbrava um novo momento, uma vez que a atual Prefeita Magdala Furtado, 
a quem agradecia, estava dando toda atenção à causa animal. Ressaltou que a 
prefeita, atendendo a uma solicitação sua, visitou o canil municipal, localizado 
na fazenda Campos Novos, que abrigava mais de cento e setenta cães e trinta 
gatos abandonados irresponsavelmente por seus tutores, fugindo totalmente de 
sua função que era o resgate de animais abandonados e em consequência hoje 
o canil encontrava-se com superlotação impedido de atuar, e que tal situação 
pudera ser observada em loco pela Prefeita. Ainda sobre o canil municipal disse 
que não só os animais sofriam com as péssimas condições como também os 
funcionários que trabalhavam em condições insalubres, não tendo sequer 
cozinha e banheiro para atendê-los em suas necessidades básicas. Falou a 
seguir que a Senhora Magdala Furtado, prefeita de Cabo Frio, se comprometeu 
em reformar e ampliar o canil, o que lhe deixava muito esperançosa. A seguir, 
agradeceu ao deputado federal Gutemberg Reis, que destinou para Cabo Frio 
uma emenda parlamentar no valor de quinhentos e oitenta e nove mil reais que 
será destinada pela prefeita para a revitalização do canil municipal. Estendeu 
também os seus agradecimentos ao Secretário Estadual de Saúde doutor 
Luisinho pela emenda parlamentar no valor de duzentos e cinquenta mil reais 
que será convertido para a compra de um castramóvel, uma vez que o existente 
no município jamais fora usado com esse objetivo e que já se encontrava 
totalmente deteriorado e que caso a sua reforma fosse viável, seria também 
utilizado para o fim de castração e assim melhorar o atendimento de políticas 
públicas voltadas ao bem-estar dos animais, encerrando a seguir sua fala. A 
seguir, ocupou a Tribuna o Vereador Joao Roberto de Jesus da Silva, que 
após as saudações de praxe, disse que iniciaria seu discurso solicitando da 
presidência celeridade nas respostas dos ofícios encaminhados a procuradoria 
enumerando-os a seguir, onde em resposta, a presidência disse que os referidos 
ofícios estariam naquele dia em seu gabinete. Prosseguindo em sua peroração, 
disse que atendendo a uma denúncia se dirigiu ao setor de vetores da Secretaria 
Municipal de Saúde e que para sua surpresa ao chegar se deparou com apenas 



um funcionário que nada soubera responder sobre o referido setor, entrando em 
contato com sua chefia que ficou de chegar em cinco minutos. Disse que para 
sua surpresa, nesse interim, recebera a ligação da Coordenadora Andréa 
informando que como responsável pelo setor, estaria também se dirigindo para 
o local para prestar as informações necessárias. Ao chegar à chefia indicado 
pelo funcionário, informou ao Vereador que não sabia onde estavam os demais 
funcionários e que o setor se encontrava em uma bagunça total, onde ninguém 
respeitava horário e dias de trabalho. Disse que sobre a mesa do funcionário que 
o recebera se encontrava a folha de ponto do mesmo todo assinado sendo que 
o mesmo lhe afirmava que só trabalhava segunda e terça de meio dia as cinco. 
Neste momento, chegou a Coordenadora Andréa e assim iniciou uma discussão 
com a chefia subordinado a ela com troca de acusações mútuas até que durante 
a discussão foi mencionado um funcionário que estaria morando na parte 
superior do prédio onde funcionava o setor de vetores. Disse que diante dessa 
revelação, fora até o local relatado como moradia do funcionário, para 
comprovação do fato, uma vez que se tratava de um prédio público e para sua 
surpresa, encontrou um apartamento completo com duas geladeiras, ventilador, 
duas camas e com o agravante de várias bebidas alcoólicas, energéticos e uma 
bagunça tremenda e que diante da gravidade dos fatos resolvera ligar para a 
prefeita que de imediato se dirigiu para o local e que mesmo com a presença da 
prefeita as discussões e acusações continuaram. Disse que diante das 
acusações fora dito que cinco pessoas ocupavam o cargo de uma. Disse que 
diante das revelações escandalosas a prefeita se comprometera que faria 
averiguação dos fatos junto ao Secretário de Saúde e que inclusive já havia 
ligado para o Vereador, colocando as contradições dos funcionários envolvidos. 
Disse que se colocou a disposição do Secretário para comprovar as acusações 
relatadas pelos servidores, uma vez que com autorização dos envolvidos 
gravara toda a situação. Agradecendo a prefeita, solicitou a todos os edis para 
que junto com ele apurassem a situação em tela encerrando a seguir sua fala. A 
seguir, ocupou a Tribuna o Vereador Atila Monteiro de Campos Motta, que 
após as saudações de praxe, disse que a motivação que o levara a Tribuna eram 
dois Projetos de sua autoria, um tratando de um segmento que trabalhava a 
bastante tempo, que era o segmento da saúde visual. Disse que seu projeto 
versava sobre a semana municipal da conscientização de prevenção do 
tratamento do glaucoma que era uma patologia que poderia levar a cegueira. 
Disse que era uma pauta que deveria ser levada a sociedade com a participação 
do setor público. A outra, seria a carência de oftalmologista em nosso município. 
Disse que seu projeto versava sobre o trabalho oftalmológico itinerante usando 
os espaços públicos, tais como escolas e postos de saúdes que eram facilmente 
encontrados em nossos bairros, minimizando a espera dos munícipes por um 
tratamento de visão. A seguir agradeceu a prefeita por estar sempre aberta ao 
diálogo, o que era muito importante para o desenvolvimento de nossa cidade. 
Agradeceu também ao Secretário de Obras, que atendera a mais uma 
solicitação, refazendo agora, de forma correta, com encanamento, a obra na Rua 
Finlândia, no Jardim Caiçara, o que não fora feito pelo secretário anterior. Disse 
que embora a pouco tempo como Vereador, se sentia como se estivesse a muito 
tempo na função, diante de tantas realizações através de suas solicitações. Em 
aparte, o Vereador Leonardo Mendes, disse que a vida do Vereador era intensa 
de tanto trabalho e que era testemunha do trabalho realizado pelo Vereador Átila 
e que o referido poderia contar com seu apoio. Em aparte, o Vereador Luiz 



Claudio Gama dos Santos corroborou com as palavras do Vereador Átila, 
reforçando a competência do novo Secretário de Obras, conhecido como Cagu, 
estendendo seus elogios a equipe técnica, especificamente ao engenheiro 
Wilmar Mureb. Continuando o seu discurso, o Vereador Átila agradeceu a toda 
equipe do Secretário de Obras destacando a celeridade em que teve o seu 
pedido realizado e agradecendo a todos, encerrou a sua fala. Não havendo mais 
oradores inscritos para o uso da Tribuna, o Senhor Presidente conduziu os 
trabalhos para a Ordem do Dia. NESTA ETAPA, FORAM ENCAMINHADOS 
PARA A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA OS SEGUINTES 
PROJETOS: PROJETO DE LEI: 0258, 0259, 0260, 0261 E 0265/2023. FOI 
ENCAMINHADO PARA A COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
ALIENAÇÃO O PROJETO DE LEI: 0262/2023. FORAM APROVADOS OS 
REQUERIMENTOS: 0219, 0222, 0223 E 0224/2023 E AS INDICAÇÕES: 0086, 
0088, 0474, 0585, 0594, 0598, 0613, 0615, 0616, 0618, 0621, 0623, 0635, 0638, 
0639, 0642 E 0643/2023. FOI APROVADO PARECER FAVORÁVEL DA 
COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL AOS SEGUINTES PROJETOS: PROJETO 
DE LEI: 0100/2021, PROJETO DE EMENDA: 0011/2022, PROJETO DE LEI: 
0090, 0098, 0124, 0125, 0129, 0130, 0133, 0134, 0137, 0188, 0190, 0218, 0227, 
0285, 0286, 0298, 0299, 0311, 0323, 0333, 0338, 0350, 0374, 0380, 0384, 0401, 
0403, 0407, 0409, 0410, 0416, 0417, 0422, 0423, 0425, 0438, 0447, 0453, 0461, 
0466, 0467, 0469, 0471, 0472, 0479, 0481, 0483, 0496, 0497, 0498, 0504, 0510, 
0511, 0513, 0515, 0524, 0525, 0534, 0537, 0540, 0548, 0553, 0556, 0558, 0560, 
0569, 0573, 0587, 0588, 0591, 0593, 0594, 0608, 0612, 0615, 0617, 0630, 0636 
E 0639/2022, PROJETO DE LEI: 0001, 0002, 0004, 0008, 0016, 0017, 0018 E 
0026/2023. Terminada a Ordem do Dia, o Senhor Presidente franqueou a 
Tribuna para a Explicação Pessoal.  Não havendo oradores para o uso da 
Tribuna em Explicação Pessoal, o Senhor Presidente encerrou a presente 
Sessão em nome de Deus. E para constar, mandou que se lavrasse a presente 
Ata, que depois de lida, submetida à apreciação Plenária, Aprovada, será 
assinada para que produza seus efeitos legais. 

 


